
Informamos que diversos agentes financeiros estão implementando 
medidas e ações de apoio para auxiliar os afetados pelas recentes 
enchentes e chuvas que atingiram o Estado do Rio Grande do Sul. Essas 
iniciativas visam proporcionar alívio imediato e suporte financeiro 
para as comunidades afetadas durante este período desafiador.

Encorajamos todas as empresas e entidades a compartilharem estas 
informações com seus colaboradores, clientes e redes de contatos.

Para mais detalhes sobre as medidas específicas, recomendamos entrar 
em contato diretamente com suas respectivas instituições financeiras ou 
com o  NAC/RS – Núcleo de Acesso ao Crédito FIERGS.

Medidas e ações de 
apoio dos agentes 
financeiros.

51 98916.0593 nac@fiergs.org.br



BANRISUL

Para as empresas, o Banrisul vai disponibilizar 
R$7 bilhões em linha específica de capital 
de giro, na Conta Única, com prazo de até 
cinco anos para pagamento. A medida tem 
prazo de 60 meses, com renovação semestral 
automática, inclusive dos juros, com taxa pré-
fixada a partir de 1,39% ao mês e pós-fixada 
a partir de 0,29% ao mês + CDI. Essa linha 
estará disponível para todas as empresas 
— MEI, micro, pequenas, médias e grandes 
empresas —, com isenção de tarifa de abertura 
de crédito da Conta Única por 180 dias. 

O banco também anunciou uma série de 
medidas para os clientes pessoa física e 
jurídica dos municípios incluídos no Decreto 
Estadual de Calamidade Pública (Decreto 
57.696 de 1° de maio de 2024), que abrange, 
até o momento, mais de 300 cidades gaúchas. 

Repactuação para pessoa física:
Para os clientes pessoa física que 
necessitarem, as operações de crédito 
pessoal terão repactuação de três parcelas, 
com três meses de carência e 12 meses de 
pagamento. Já as faturas de maio e junho 
dos cartões de crédito serão prorrogadas, 
podendo ser também parceladas em até 12 
meses pelo cliente. 

Também, para os clientes que precisarem, será 
suspenso ainda o pagamento de três parcelas 

do crédito imobiliário Banrisul, diluindo no prazo 
remanescente do contrato. Para os clientes com 
crédito rural, o vencimento das operações de 
maio e junho será prorrogado para o mês de 
julho. Já para os clientes Vero, o banco anunciou 
que as empresas e pessoas físicas credenciadas 
terão isenção de tarifas pelo prazo de 60 dias nos 
meses de maio e junho. 

Confira todas as medidas anunciadas para 
os clientes dos municípios atingidos pela 
catástrofe climática: 

Clientes pessoa física: 
• Isenção de tarifa de abertura de cadastro 
para contratação de empréstimo; 

• 12 meses de isenção nos pacotes de tarifas de 
novos clientes, podendo chegar a 60 meses; 

• Isenção de tarifas para novos clientes com 
abertura de conta via aplicativo; 

• Isenção de anuidade no cartão de crédito Libre; 
• Isenção de mensalidade de pacotes de tarifas 
e redução na taxa de juros do cheque especial 
para clientes com aplicações financeiras. 

Clientes empresariais:
• Isenção da cobrança de tarifa de emissão 
de contrato para linhas de capital de giro; 

• Isenção de seis meses no pacote de tarifas 
para empresas que abrem conta corrente; 

• Isenção de 12 meses no pacote de tarifas 
para empresas que abrem conta corrente 
com credenciamento Vero; 

• Isenção de cobrança na emissão/registro de 



boleto bancário para novos credenciados, 
incluindo tarifa reduzida a partir de R$ 0,30 
na liquidação; 

• Isenção de mensalidade de pacotes de tarifas 
e redução na taxa de juros do cheque especial 
para clientes com aplicações financeiras.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

• Para o Saque Calamidade do FGTS, o 
banco está auxiliando as prefeituras para 
que o processo de liberação dos valores 
aos trabalhadores seja iniciado; 

• Após a liberação, a população poderá realizar 
o saque do FGTS pelo celular por meio do 
aplicativo FGTS, de forma fácil e rápida, sem a 
necessidade de comparecer a uma agência;

• Possibilidade de pausa de até três meses 
nos contratos de financiamento habitacional 
nas regiões atingidas, mediante solicitação 
dos clientes; 

• Além disso, é possível a incorporação das 
prestações no saldo devedor dos clientes 
inadimplentes; 

• Suporte aos clientes para acionamento de 
seguro habitacional e procedimentos para 
pagamento de indenizações, de forma ágil; 

• Os clientes pessoa física (PF) e pessoa jurídica 
(PJ) das regiões afetadas e que já possuem 
crédito contratado com a CAIXA contam com 
condições diferenciadas e benefícios;

BANCO DO BRASIL

• Carência de até seis meses para primeira 
parcela do BB crédito consignado ou do BB 
crédito salário; 

• As micro e pequenas empresas atingidas 
terão acesso a crédito com linhas 
governamentais próprias, além de 
renegociações de dívidas com condições 
diferenciadas; 

• As empresas dos municípios gaúchos 
atingidos, também contarão com linhas de 
repactuação com prazos de 30, 36 ou 48 
meses, nas operações convencionais, ou até 
72 meses, para as contratações via Pronampe; 

• Operações de financiamentos imobiliário 
e empréstimo com garantia de imóvel 
poderão ter até quatro parcelas repactuadas 
e transferidas para o final do cronograma; 

• Os produtores rurais terão as operações 
prorrogadas, com medidas simplificadoras 
focadas principalmente nos financiamentos 
da agricultura familiar; 

• Esteira diferenciada para o acionamento 
dos Seguros/Proagro; 

• Nos seguros Residencial e Empresarial, 
foram amplificados os valores dos serviços 
de limpeza, cobertura de telhados e 
desentupimento previstos nas apólices; 

• Serão feitos estornos da tarifa de emissão 
de segunda via dos cartões e tratamento 
diferenciado para encargos e saldo devedor 
dos clientes das regiões afetadas.



SANTANDER

Pessoa física
• Crédito Pessoal: redução em até 20% nas 
taxas de juros, com até 40 dias para pagar a 
primeira parcela. O dinheiro é creditado na 
hora via app Santander; 

• Cartão de Crédito: prazo de parcelamento de 
fatura de cartões de crédito ampliado de 10 
para 24 vezes, com desconto na taxa. Os limites 
dos cartões serão mantidos no mês de maio; 

• Antecipação FGTS: caso tenha saldo no FGTS 
e adesão ao saque aniversário é possível 
contratar diretamente no app Santander; 

• Crédito Imobiliário: possibilidade de postergar 
as próximas duas parcelas; 

• Limites de conta: limites de cheque 
especial implantados não sofrerão redução 
no mês de maio; 

• Renegociação: pelo app ou no site 
www.santander.com.br/renegociacao uma 
renegociação com até 60 dias para pagar 
a primeira parcela, com a possibilidade 
reduzir até 70% as seis primeiras parcelas, 
com prazo de até 120 vezes; 

• Clientes em atraso: não serão feitas ações 
de cobrança e negativação no mês de maio; 

• Clientes da Santander Financiamentos: 
possibilidade de renegociação com até 60 
dias para pagar a primeira parcela; 

• Seguros: prioridade no acionamento dos 
sinistros e pagamento de indenizações.

MEI, Micro e Pequenas Empresa
• Capital de Giro: até 59 dias para pagar a 
primeira parcela. O dinheiro é creditado na 
hora via app Santander;

• Cartão de Crédito: ampliação o prazo de 
parcelamento de fatura de cartões de 10 para 
24 vezes, com desconto na taxa. Os limites 
dos cartões serão mantidos no mês de maio; 

• Limites de conta: limites de cheque especial 
implantados não sofrerão redução no mês 
de maio; 

• Renegociação: pelo app ou no site www.
santander.com.br/renegociacao uma 
renegociação com até 60 dias para pagar a 
primeira parcela; 

• Clientes em atraso: não serão feitas ações 
de cobrança e negativação no mês de maio; 

• Clientes da Santander Financiamentos: 
créditos contratados através da Santander 
Financiamentos, com parcela em dia ou em 
atraso, terão ofertas de reorganização ou 
postergação da negativação em até 60 dias; 

• Tarifas: isenção de tarifa do pacote de 
serviços de conta corrente no mês de maio; 

• Seguros: prioridade no acionamento dos 
sinistros e pagamento de indenizações.

Médias e Grandes Empresas, Clientes Agro 
Os especialistas Santander estão contatando 
os clientes para avaliar condições especiais de 
apoio de acordo com o porte e tipo de negócio.



BRADESCO

• Condições especiais nas renegociações, 
com prazos de carência de até 180 dias, 
para clientes pessoas físicas e jurídicas que 
precisarem renegociar o pagamento de 
linhas de crédito como capital de giro, crédito 
pessoal e crédito direto ao consumidor; 

• Adiamento, por até 30 dias, do pagamento 
dessas linhas para os clientes da região, caso 
necessário. Suspende o sistema de cobrança 
feito por SMS, WhatsApp e telefone pelo 
prazo de 30 dias para clientes inadimplentes; 

• Operação de emergência da Bradesco 
Seguros para o pagamento em caso de perda.

ITAÚ 

Para empresas 
• Suspensão de mensalidades e tarifas de 
conta corrente e na Rede (maquininhas) por 
ao menos três meses; 

• Repactuações de parcelamentos (pular 
parcelas) para clientes com essa necessidade; 

• Manutenção de limites de crédito e oferta 
de novas linhas especiais; 

• Clientes em atraso, mesmo antes da tragédia, 
terão a suspensão temporária de cobranças; 

Para pessoas físicas 
• Isenção de tarifas e anuidade em conta 
corrente e cartões, suspensão de encargos 
de parcelamento de fatura e outros - até 
estorno de tarifas e juros, se necessário; 

• Contato para avisar sobre a disponibilidade de 
cobertura de seguros de vida e patrimoniais. 


